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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUCAO CFM n° 2.056/2013

(Publicada no D.O.U. de 12 nov. 2013, Secao |, p. 162-3)

MODIFICADA

Resolucdo CFM n. 2073/2014

Resolucdo CEFM n° 2.153/2016

Resolucdo CFM n° 2.214/2018

(Roteiro para fiscalizacdo de Hospital Geral VER Resolu¢cdo CFM n° 2.153/2016)

Disciplina os departamentos de Fiscalizagdo nos Conselhos Regionais
de Medicina, estabelece critérios para a autoriza¢do de funcionamento
dos servicos meédicos de quaisquer naturezas, bem como estabelece
critérios minimos para seu funcionamento, vedando o funcionamento
daqueles que ndo estejam de acordo com 0os mesmos. Trata também
dos roteiros de anamnese a serem adotados em todo o Brasil,
inclusive nos estabelecimentos de ensino médico, bem como os
roteiros para pericias médicas e a organizacdo do prontuario de
pacientes assistidos em ambientes de trabalho dos médicos.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicdes conferidas pela Lei n°
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n® 44.045, de 19 de julho de
1958, e

CONSIDERANDO que o artigo 28 do Decreto n° 20.931, de 11 de janeiro de 1932, dispbe
gue nenhum estabelecimento de hospitalizacdo ou de assisténcia médica, publica ou privada,
podera funcionar em qualquer ponto do territério nacional sem ter um diretor técnico habilitado
para o exercicio da Medicina nos termos do regulamento sanitario federal;

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 15, letra "c" da Lei n® 3.268/57, os Conselhos
Regionais de Medicina sé&o incumbidos da fiscalizacdo do exercicio da profissdo médica;
CONSIDERANDO que o artigo 12 do Decreto n® 44.045, de 19 de julho de 1958, deixa claro
gue as pessoas juridicas de prestacao de assisténcia médica estdo sob a acao disciplinar dos
Conselhos Regionais de Medicina;

CONSIDERANDO que a Lei n° 6.839, de 30 de outubro de 1980, dispde sobre o registro de
empresas nas entidades fiscalizadoras do exercicio das profissées;

CONSIDERANDO que todos os servicos cuja atividade basica ou em relagcdo aquela pela
qual prestem servigos a terceiros seja exercida por médico legalmente capacitado e devem
ser fiscalizados pelos Conselhos de Medicina,

CONSIDERANDO que a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgéanica da Saude),
atribui aos 6rgéos de fiscalizacdo do exercicio profissional, juntamente com a Unido, estados,
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Distrito Federal e municipios, as competéncias de definir e controlar os padrées éticos para
pesquisa, acdes e servi¢os de saude;

CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei 12.842/13, que atribui ao “Conselho Federal de Medicina
editar normas para definir o carater experimental de procedimentos em Medicina, autorizando
ou vedando a sua pratica pelos médicos”;

CONSIDERANDO que a Medicina é uma profissdo a servigco da saude do ser humano e da
coletividade;

CONSIDERANDO que o prontuério deve conter os dados clinicos necessarios para a boa
conducédo do caso, sendo preenchido, em cada avaliacdo, em ordem cronoldgica com data,
hora, assinatura e numero de registro do médico no Conselho Regional de Medicina;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a fiscalizacdo do exercicio da Medicina e
dos organismos de prestacdo de servicos médicos;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sesséo plenaria de 20 de setembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° Determinar aos Conselhos Regionais de Medicina que criem departamentos de
Fiscalizacé@o da profissdo de médico e de servicos médico-assistenciais.

Art. 2° Determinar aos Conselhos Regionais de Medicina que fiscalizem de forma regular,
efetiva e direta, o exercicio da profissdo do médico e seus locais de trabalho, quer sejam
publicos ou privados.

Art. 3° Determinar aos Conselhos Regionais de Medicina, para o perfeito exercicio da acéo
fiscalizadora, que adotem medidas, quando necessérias, em conjunto com as autoridades
sanitarias locais, Ministério Publico, Poder Judiciario, conselhos de saude e conselhos de
profissdo regulamentada.

Art. 4° Aprovar as normas e o Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil e seus
roteiros de vistoria, anexos a esta resolucgéo.

Art. 5° A presente resolugdo e seus anexos entrardo em vigor no prazo de 180 dias, contados
a partir de sua publicacdo, quando sera revogada a Resolucdo CFM n° 1.613/01, publicada no
D.O.U. de 9 de marco de 2001, Secdo I, p. 16-7, e demais disposi¢cdes em contrario.

Brasilia-DF, 20 de setembro de 2013.

ROBERTO LUIZ D’AVILA HENRIQUE BATISTA E SILVA
Presidente Secretario-geral
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ANEXO |

NORMAS PARA O EXERCICIO DA PROFISSAO DE MEDICO, DO FUNCIONAMENTO DOS
SERVICOS MEDICO-ASSISTENCIAIS E DOS ROTEIROS DE VISTORIA E FISCALIZACAO

CAPITULO |
DA ORGANIZACAO E COMPETENCIA DOS DEPARTAMENTOS DE FISCALIZACAO NOS
CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA.

Art. 1°. Os Conselhos Regionais de Medicina organizardo e manterdo, nas areas de suas
respectivas jurisdicdes, atividades de fiscalizacgdo do desempenho técnico e ético da
medicina, por meio do Departamento de Fiscalizagéo, integrado por conselheiros, delegados,
meédicos fiscais e meédicos fiscais ad hoc, podendo contar, também, com assistente
administrativo em sua organizacéo. (Modificado pela Resolucdo CFM n. 2.214/2018).

§ 1°. A Coordenacdo do Departamento de Fiscalizacdo serd obrigatoriamente desempenhada por
conselheiro.

§ 2°. A designacdo de médicos fiscais ad hoc deverd, sempre, ser realizada mediante portaria
assinada pelo coordenador de Fiscalizacdo e a duragédo desta designacdo estara restrita aquela acao
especifica.

§ 3°. E livre 0 acesso dos membros da equipe de fiscalizacdo a qualquer estabelecimento, ou
dependéncia de estabelecimento, onde se exerca de forma direta ou indireta a pratica médica,
obrigando-se o diretor técnico médico, qualquer médico ou o funcionario responsavel pelo servico, a
assegurar as plenas condi¢des para que o trabalho seja realizado com eficiéncia e seguranca.

§ 4° O impedimento da realizacdo da vistoria por parte do diretor técnico médico ou de médico
presente durante a vistoria caracterizard infracéo ética.

§ 5° Em caso de obstrugdo a acao fiscalizadora do Conselho Regional de Medicina, podera ser
acionada forca policial para o efetivo cumprimento dessa atribuicao.

Art. 2°. Compete ao Departamento de Fiscalizacao:

a) Planejar, executar e avaliar as a¢cdes do Departamento;

b) Fiscalizar o exercicio da profissédo de médico;

c) Fiscalizar com exclusividade os servicos e estabelecimentos onde houver exercicio da Medicina,
exceto no que for concorrente as agéncias de Vigilancia Sanitaria e outros 6rgdos de fiscalizacao
profissional no ambito restrito de suas competéncias;

d) Fiscalizar a publicidade e anuncios de médicos e de servicos de assisténcia médica, quaisquer que
sejam 0s meios de divulgacao;

e) Manter atualizados os dados cadastrais dos médicos e seus consultérios, dos estabelecimentos
médico-assistenciais e outros prestadores de servicos;

f) Notificar, ao presidente e/ou diretor responsavel no Conselho Regional de Medicina, o exercicio
ilegal da Medicina;

g) Encaminhar, ao presidente e/ou diretor responsavel no Conselho Regional de Medicina, as
irregularidades encontradas nas fiscalizacdes, para as providéncias cabiveis;

h) Apresentar relatério anual, até janeiro do exercicio fiscal do ano subsequente, contendo
informacfes detalhadas de suas acles e respectivas despesas, inclusive os repasses do CFM de
acordo com instrucdo normativa prépria, que depois de apreciado no ambito local sera remetido ao
CFM junto ao consolidado da prestacédo de contas.
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Paragrafo Unico. De acordo com o Regimento Interno do Conselho Regional de Medicina, a Codame
podera ser parte integrante do Departamento de Fiscalizacao.

Art. 3° Os conselheiros e delegados podem desempenhar as fungdes de fiscalizacao.

Paragrafo unico. Os conselheiros e delegados receberdo carteira de identidade funcional,

sendo esta a credencial que devera apresentar por ocasido do ato fiscalizatorio. (Modificado
pela Resolucdo CFM n. 2.214/2018).

Art. 4°. O cargo de médico fiscal devera ser preenchido mediante concurso publico, ndo sendo
permitido aos conselheiros, federais ou regionais, participarem desse certame.

§ 1°. O médico fiscal recebera carteira de identidade funcional, sendo esta a credencial que devera
apresentar por ocasido do ato fiscalizatorio.

§ 20, A carteira de identidade funcional devera ser conferida também aos agentes administrativos

designados para cumprir diligéncias ou fiscalizacfes. (Resolucdo CFM n. 2.214/2018 - onde se |é “agente

administrativo”, leia-se “assistente administrativo”.)

Art. 5° No exercicio de suas atividades, os membros da equipe de fiscalizagdo adotardo as seguintes
providéncias:

| - Verificar se os servigos fiscalizados estdo de acordo com a atividade declarada pelo médico na
pratica privada, no contrato social registrado de pessoas juridicas e, nos estabelecimentos publicos, o
gue consta como sua atividade-fim, bem como regularizados no Conselho Regional de Medicina.

Il - Lavrar o Termo de Vistoria.

Il - O Termo de Vistoria especificara as condi¢cdes encontradas no servigo fiscalizado, podendo
utilizar, inclusive, métodos de imagem que confirmem os dados coletados, evitando a identificagdo de
pacientes quando 0s registros envolverem a imagem de pessoas.

IV — Havendo irregularidades, sera lavrado juntamente com o Termo de Vistoria, se necessario, 0
Termo de Notificacao.

§ 1° O Termo de Vistoria sera entregue ao fiscalizado, obrigatoriamente, ao final de cada fiscalizacao;
§ 2° O Termo de Notificacdo devera ser entregue concomitantemente com o Termo de Vistoria
guando:

| — constatada auséncia de condicbes minimas de seguranca, para o ato médico ou evidente prejuizo
para os pacientes, quer pela existéncia de potencial risco a saude, desrespeito a sua dignidade ou
pudor, quer por violagdo ao sigilo do ato médico por quebra da privacidade e confidencialidade.

a) constatada a auséncia ou nao funcionamento adequados de equipamentos e/ou insumos de
suporte a vida;

b) tenham a infraestrutura fisica da unidade gravemente comprometida para a seguranca do paciente
e/ou do ato médico;

¢) ndo tenham suas escalas de plantdo completas, comprometendo a continuidade da seguranca
assistencial;

d) n&o contar com médicos diaristas em instituicdes onde se proceda internacao hospitalar;

e) nao tiver Diretor Técnico-Médico conforme disposto em normativos especificos ou nao estiver o
estabelecimento inscrito no Conselho Regional de Medicina. (Modificado pela Resolugdo CFM n°
2153/2016)

Redacado anterior: At

SGAS 915 Lote 72 | CEP: 70390-150 | Brasilia-DF | FONE: (61) 3445 5900 | FAX: (61) 3346 0231] http://www.portalmedico.org.br


https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2018/2214
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2018/2214
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2018/2214
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2016/2153
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2016/2153

CF

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Art. 6°. Os termos de Vistoria e de Notificacdo serdo lavrados em duas vias, datadas e assinadas
pelo(s) membro(s) da equipe de fiscalizacéo, pelo diretor técnico médico do estabelecimento ou pelo
médico presente na vistoria ou, ainda, pelo funcionario designado para acompanhar a fiscalizacéo.

§ 1°. Na recusa em assinar os termos de Vistoria e de Notificagdo, oS mesmos seréo assinados por
duas testemunhas e o fato constara do Relatério de Vistoria.

§ 2°. Quando n&o houver médico ou responsavel institucional para receber os termos de Vistoria e de
Notificacao, estes serdo expedidos pelo Departamento de Fiscalizacao, conferindo-se prazo ao diretor
técnico médico, ou a quem hierarquicamente possa responder, para apresentar manifestacdo de
esclarecimento.

8§ 3° A auséncia de resposta implicara o envio do expediente & Corregedoria, que obedecera aos
preceitos previstos no Codigo de Processo Etico- Profissional.

84° Aquelas situacdes que estiverem fora do perfil para notificacdo imediata terdo a notificacdo
expedida pelo coordenador de fiscaliza¢do. (Acrescentado pela Resolugdo CFM n° 2153/2016)

Art. 7°. O coordenador do Departamento de Fiscalizagdo, ao encaminhar as irregularidades
constatadas ao presidente e/ou diretor secretario do Conselho Regional de Medicina, devera juntar
copia do(s) respectivo(s) processo(s) de fiscalizacdo e, sempre que possivel, instrui-lo com os
antecedentes do profissional, do estabelecimento ou da organizagéo fiscalizados constantes no
arquivo do 6rgéo.

Art. 8°. A regularizacdo da situagdo determinard o arquivamento do processo de fiscalizagéo, por
despacho do presidente e/ou coordenador do Departamento de Fiscalizagéo.

Paragrafo unico. As sindicancias em tramitacdo na Corregedoria obedecerdo ao estabelecido no
Cadigo de Processo Etico-Profissional.

Art. 9°. A ndo regularizacdo da situacdo determinara a continuidade do processo de fiscalizagéo,
independentemente de outras providéncias tomadas, inclusive de interdicdo ética.

Art. 10. Os documentos do processo de fiscalizac@o serdo registrados e arquivados no Departamento
de Fiscalizacéo.

Art. 11. Os Conselhos Regionais de Medicina adotaréo este Anexo 1, o Anexo 2 (Manual de Vistoria e
Fiscalizacdo da Medicina no Brasil) e os roteiros de vistoria como orientadores da atividade
fiscalizatoria. Estes também serdo instrumentos de responsabilizacdo ética e técnica para todos os
diretores técnicos médicos, chefes de servigos diretamente relacionados ao ato médico, os médicos
em geral, inclusive na atividade de consultério de pessoas fisicas e juridicas de natureza publica ou
privada em todo o territério nacional.

Art. 12. Os médicos e diretores técnicos médicos, em obediéncia ao disposto no Cédigo de Etica
Médica, poderdo suspender as atividades institucionais obedecendo ao disposto nesta resolucédo e
normas e no Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil.

Art. 13. De oficio, em decorréncia de ato de rotina ou provocado por autoridade ou por noticia publica,
o Conselho Regional de Medicina podera determinar a interdicao ética de servico médico de acordo
com o disposto nestas normas e no Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil.

Art. 14. Para efeito do cumprimento do disposto nos artigos 12 e 13 destas normas, o rito devera
seguir o disposto na resolucdo especifica que disciplina a suspenséo de atividades institucionais por
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médicos e diretor técnico médico, e a interdicdo ética de consultérios privados e de pessoas juridicas
pelos Conselhos Regionais de Medicina.

) CAPITULO Il ,
DA DEFINIGAO DE SERVICOS E AMBIENTES MEDICOS

Art. 15. Sao servicos de assisténcia médica: hospitais gerais ou especializados, servi¢cos hospitalares
de urgéncia e de emergéncia médicas, servigcos que pratiguem hospitalizacdo de qualquer natureza,
unidades basicas de saude, centros de saude, ambulatérios gerais e especializados, consultérios
médicos institucionais, de pessoas juridicas ou de pessoas fisicas individuais, bem como servicos com
caracteristicas peculiares, como os postos de Saude da Familia, os centros de atencao psicossocial
(Caps), servicos médicos comunitarios, servicos de diagndstico médico e servigos de pericia médica.

§ 1°. Tais servigos sO poderdo funcionar mediante prévia inscricdo no Conselho Regional de Medicina
da jurisdi¢do, com a indicacdo de seu diretor técnico médico quando pessoa juridica.

82°. Expressdes como “acolhimento”, “admissdo” ou “indicacdo” serao compreendidas como
sindnimos de “internagao”, quando se tratar de ato no qual fique clara a intengcdo do agente, de manter
pessoa sob tratamento em ambiente médico.

Art. 16. Ambiente médico € aquele no qual se exija a presenca de médico para definicdo de
diagnostico, terapéutica e estratégia de reabilitagdo, alcangando também aqueles onde se executam
os ditos procedimentos diagnosticos, terapéuticos e de reabilitagdo, com ou sem a permanéncia do
paciente nas dependéncias do servigo, bem como a execucao de atos periciais.

CAPITULO I
DO DIRETOR TECNICO MEDICO

Art. 17. O diretor técnico médico é o fiador das condicdes minimas para a seguranga dos atos
privativos de médicos, conforme definido nestas normas e no Manual de Vistoria e Fiscalizagdo da
Medicina no Brasil, estando autorizado a determinar a suspensao dos trabalhos quando inexistirem
estas condicoes.

Art. 18. O diretor técnico médico obriga-se a informar ao Conselho Regional de Medicina, com cépia
para os administradores da instituicdo, sempre que faltarem as condi¢cdes necessarias para a boa
pratica médica.

§ 1°. Em até quinze dias uteis, o Conselho Regional de Medicina fara inspecao para averiguar as
irregularidades apontadas, produzindo relatorio conclusivo.

§ 2°. Baseado nas conclusfes do relatdrio, o diretor técnico médico podera determinar a suspensao
total ou parcial dos servicos até que as condicdes minimas previstas nestas normas e no Manual de
Vistoria e Fiscalizagdo da Medicina no Brasil sejam restabelecidas.

§ 3°. Determinada a suspensao total ou parcial, a retomada plena das atividades devera ser precedida
de inspecdo do Conselho Regional de Medicina, que averiguard se houve o0 saneamento das
irregularidades que deram causa a suspensao.

§ 4° Este ato deve contar com a participagdo do corpo clinico em razdo da integragdo e

responsabilidade compartilhada pela assisténcia e seguranga dos pacientes.
§ 5° Comprovar, sempre que instado pelo Conselho Regional, que de forma documental, antecedendo
a este ato, exigira providéncia de instancias superiores para a solu¢cao dos problemas.

Art. 19. E dever do diretor técnico médico garantir que todos sejam tratados com respeito e dignidade
pelas equipes e profissionais de saude da instituicdo que dirige.
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, CAPITULO IV )
DOS MEDICOS INTEGRANTES DE CORPO CLINICO

Art. 20. Os médicos que integram o Corpo Clinico de uma instituicdo devem colaborar para que se
facam presentes as condicdes minimas para a seguranca do ato médico, conforme definido nestas
normas e no Manual de Vistoria e Fiscalizagdo da Medicina no Brasil.

§ 1°. E dever dos médicos defender o direito de cada paciente usufruir dos melhores meios
diagnésticos cientificamente reconhecidos e dos recursos profilaticos, terapéuticos e de reabilitacdo
mais adequados a sua situacao clinica ou cirurgica.

§ 2°. Na auséncia das condicdes descritas nestas normas e no Manual de Vistoria e Fiscalizagéo da
Medicina no Brasil, deve(m) o(s) médico(s) através de oficio ao diretor técnico médico solicitando a
correcdo das deficiéncias, com cépia & Comisséo de Etica Médica da instituicio, quando houver, e ao
Conselho Regional de Medicina.

8 3° Na auséncia de resposta escrita do diretor técnico médico no prazo de sete dias Uteis, deve(m)
o(s) médico(s) informar a omissdo & Comissdo de Etica Médica, quando houver, e ao Conselho
Regional de Medicina.

§ 4°. Recebida a informag&o mencionada no § 3° deste artigo, o Conselho Regional de Medicina tera
0 prazo de até quinze dias Uteis para realizar fiscalizacdo com vistas a averiguar as condi¢des
denunciadas e decretar providéncias.

§ 5°. Havendo inércia dos dirigentes da instituicdo em apontar meios para e, quando instado, sanar as
irregularidades apontadas no relatorio conclusivo da Fiscalizagdo, o Conselho Regional de Medicina
poderd determinar a suspensao parcial ou total das atividades médicas no local sempre com a
participacao e presenca do corpo clinico.

§ 6°. Nas instituicdes onde for obrigatoria a existéncia da Diretoria Clinica, este diretor, representante
do Corpo Clinico, sera encarregado de apresentar as reclamagfes perante a instancia técnica e
administrativa do estabelecimento médico, bem como perante o Conselho Regional de Medicina.

] CAPITULO V )
DA RESPONSABILIDADE DOS MEDICOS INVESTIDOS EM FUNGCOES ADMINISTRATIVAS DE
QUAISQUER NATUREZAS

Art. 21. Os médicos investidos em fungdes ou cargos administrativos, publicos ou privados, que
interfiram direta ou indiretamente no planejamento, na assisténcia ou na fiscalizacdo do ato médico,
guando devidamente cientificados, serdo considerados corresponsaveis quando a pratica da Medicina
se fizer em desacordo a estas normas e ao Manual de Vistoria e Fiscalizagdo da Medicina no Brasil,
em servigos situados em area subordinada a sua autoridade.

Paragrafo unico. Esta responsabilizacdo alcanca a inércia em permitir a persisténcia de condi¢des
degradantes a assisténcia aos pacientes, a realizacdo de pesquisas em pacientes sem autorizacao de
Comité de Etica em Pesquisa e a utilizacdo de procedimentos considerados néo validos pelo Conselho
Federal de Medicina.

CAPITULO VI _
DOS DIAGNOSTICOS E PRESCRIGOES TERAPEUTICAS

Art. 22. E vedado ao médico delegar a outro profissional ato privativo de médico, mesmo quando
integrante de equipe multiprofissional.

§ 1°. Quando se tratar de programas de saude publica executados em sua area de abrangéncia,
supervisionara o trabalho dos profissionais envolvidos em sua aplicacdo, respondendo por seus
aspectos éticos e técnicos.

§ 2°. Quando a aplicagédo dos programas de salde publica ndo obedecerem ao que esta previsto no
paragrafo primeiro, exime-se 0 médico de responder por resultados adversos, inclusive morte ou leséo
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corporal, devendo comunicar o fato, por escrito, ao diretor técnico médico ou diretor clinico, e ao
Conselho Regional de Medicina, para as providéncias legais cabiveis.

Art. 23. O diagnéstico e a classificacdo de doenca devem ser realizados por médico, em
conformidade com a versdo vigente da Classificacdo Estatistica Internacional de Doencas e
Problemas Relacionados a Saude.

Paragrafo Unico. Na realizacdo do diagndéstico, 0 médico ndo deve discriminar o paciente pelo status
econbmico, politico, social, orientacdo sexual, pertinéncia a grupo cultural, etnia, religido ou qualquer
razao nao relacionada ao adoecimento da pessoa.

Art. 24. Os médicos, atuando em quaisquer estabelecimentos ou servicos de assisténcia médica, sao
responsaveis pela indicacdo, aplicacao e continuidade dos programas terapéuticos e reabilitadores em
seu ambito de competéncia.

§ 1°. E de competéncia exclusiva de médico a prescricdo de admissdes e altas de pacientes sob sua
responsabilidade, sendo terminantemente vetada a admisséo ou alta multiprofissional.

§ 2°. Havendo indicacao clinica de autorizar a saida temporaria de paciente de estabelecimento de
saude para observacdo evolutiva e/ou de adaptacdo em familia, esta deve ser concedida
exclusivamente por médico.

§ 3°. O médico integrante de equipe de saude devera colaborar com e aceitar a colaboracao de outros
profissionais para a definicdo e execucado de estratégias assistenciais.

Art. 25. O médico assistente deve atuar com a mais ampla liberdade profissional durante todo o
tratamento, sujeitando-se, entretanto, aos mecanismos de supervisdo e auditoria previstos no Codigo
de Etica Médica.

CAPITULO VI
DOS ESTABELECIMENTOS DE INTERNAGAO MEDICA

Art. 26. Os servigos que realizem assisténcia em regime de internagao, parcial ou integral, inclusive
hospitalar, devem oferecer as seguintes condicdes minimas para o exercicio da medicina:
| — equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em nimero adequado
a capacidade de vagas do estabelecimento.
Il — pessoal de apoio em quantidade adequada para o desenvolvimento das demais obrigacfes
assistenciais.
Il = equipamentos essenciais de diagnéstico e tratamento de acordo com as finalidades a que se
destine o estabelecimento, incluindo material para atendimento de parada cardiorrespiratéria.
IV — plantdo médico presencial permanente durante todo o periodo de funcionamento do servigo.

a. Os plantbes devem obedecer & carga horaria estipulada na legislagéo trabalhista ou em

acordo do Corpo Clinico;

b. As principais ocorréncias do plantdo devem ser assentadas em Livro proprio ao término de
cada jornada de trabalho;

c. O médico plantonista ndo pode ausentar-se do plantdo, salvo por motivo de for¢ca maior,
justificada por escrito ao diretor técnico médico;

d. O médico plantonista obriga-se a esperar seu substituto e, ao fazer a passagem de plantéo, a
informar-lhe sobre as principais ocorréncias;

e. Em caso de atraso, ou falta, de seu substituto, deve o plantonista entrar em contato com o
diretor técnico médico e/ou chefe do servico para que estes providenciem a solugéo, ou eles
proprios venham substituir o faltoso até que a providéncia definitiva seja adotada;

f. Mesmo na condicdo citada acima, o plantonista deve permanecer em seu posto de trabalho
até a chegada do substituto.
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g. Nos servicos de urgéncia e emergéncia, o médico plantonista atendera a toda a demanda que
0s procure, com a ressalva de que a regulacdo quanto ao niumero de atendimentos e outras
providéncias de funcionamento estardo disciplinadas em resolucdo prépria para urgéncia e
emergéncia.

h. Em todos os ambientes médicos onde se realizem turnos de plantdo é obrigatério area de
repouso médico.

V — farmacia/dispensario de medicamentos.

VI — unidade de nutricdo e dietética (proprio ou terceirizado).

VIl — sala de curativo/sutura.

VIII — central de material esterilizado (préprio ou terceirizado).

IX — area de expurgo ou sala de utilidades acordo com as regras sanitarias.

X — DML

XI — central ou fonte de gases medicinais.

XIl — almoxarifado.

Xlll — gerador de energia naqueles servicos onde a interrupcdo do fornecimento energético
comprometa a seguranca da assisténcia, a exemplo de UTIs, servicos de urgéncia e emergéncia,
centros cirdrgicos eletivos, e em locais onde se conserve medicamentos e insumos bioldgicos que
requeiram refrigeracdo continua e outros assim entendidos em regras especificas.

Art. 27. A depender da natureza e da finalidade do estabelecimento que realiza assisténcia em regime
de internacdo, parcial ou integral, além dos requisitos descritos no artigo anterior sdo também
condi¢Bes minimas para o exercicio da Medicina:

| — centro cirargico com infraestrutura adequada aos procedimentos a serem aplicados.

Il — sala de parto normal e cirlrgico, em caso de maternidade.

a. E obrigatéria a presenca de médico obstetra, anestesista e pediatra ou neonatologista nas
maternidades onde se fagam partos normais, de risco e cirargicos;

b. Os partos normais, em gestantes de risco habitual, realizados por parteiras e enfermeiras
obstétricas, em maternidades ou Centros de Parto devem ser supervisionados por médicos nos
termos do artigo 22 paragrafos 1° e 2° desta resolucao.

c. Os Centros de Parto devem estar circunscritos a area da maternidade, com infraestrutura
para abordar as emergéncias obstétricas imediatamente.

IIl — sala de recuperacgéo pos-anestésica.

IV — unidade de cuidados intermediario.

V — UTI geral, cardiol6gica, neurolégica, pediatrica e neonatal, compativel com o porte e a finalidade
do estabelecimento.

VI — sala de isolamento para os casos indicados.

VII — unidade de servico hemoterapico.

VIII — necrotério.

IX — servico de engenharia para infraestrutura, manutencdo de equipamentos e de seguranca do
trabalho (préprio ou terceirizados).

Paragrafo Unico. Nos servicos onde se praticam internac6es parciais, como Hospital Dia e Caps, nos
hospitais de pequeno porte, até 50 leitos, e nos ambulatorios e Caps AD I, Il e Caps Ill é obrigatéria a
presenca de pelo menos um médico durante todo o horério de funcionamento cobrindo a porta de
entrada e a assisténcia a intercorréncia em internos, ndo eximindo, entretanto, o servico, da obrigacao
de ter médico assistente ou diarista para as prescricbes de manutencdo e ambulatoriais, de acordo
com a demanda.
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Art. 28. O tratamento dado a pacientes de servicos e estabelecimentos de internacdo médica deve ser
regular, continuo e abrangente, incluindo fornecimento de alimentacdo, medicamentos e de higiene.
§1°. Servigos geriatricos, de cuidados paliativos e psiquiatricos, devem garantir 0 acesso dos
pacientes aos recursos medicos, clinicos ou cirdrgicos, que se fizerem necessarios no curso do
tratamento.

§ 2°. As comunidades terapéuticas de natureza médica deverdo ser dotadas das mesmas condi¢bes
gue os demais estabelecimentos de hospitalizacao, garantindo plantdo médico presencial durante todo
o seu horério de funcionamento, e presenca de médicos assistentes e equipe completa de pessoal, de
acordo com a Lei n° 10.216/01, as presentes normas e o Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da
Medicina no Brasil.

§ 3°. Os servigos destinados a cuidados médicos intensivos ou semi-intensivos, incluindo internagdes
breves para desintoxicacao, devem preencher os requisitos de suporte a vida, conforme definem estas
normas e o Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil para estabelecimentos de
assisténcia em regime de internagéo, parcial ou integral, incluindo médico plantonista durante todo o
seu periodo de funcionamento.

Art. 29. Nos termos destas normas ndo sdo considerados servi¢cos de assisténcia médica os servigos
residenciais, sociais e de reabilitagdo que ndo tenham finalidade médica, tais como centros de
convivéncia, moradias supervisionadas, asilos, comunidades terapéuticas ndo médicas (acolhedoras)
e similares.

§ 1° Nesses estabelecimentos ndo devem ocorrer prescricdes médicas, sendo terminantemente
vedadas internagfes involuntarias e compulsorias em fung¢éo de transtorno psiquiatrico, entre os quais
a dependéncia quimica, ou de patologias que requeiram atencdo médica presencial e constante.

§ 2° As instituicbes de assisténcia aos idosos, com caracteristicas asilares, organizardo seu
departamento de prescricdes médicas de acordo com normas especificas para os consultérios de
geriatria, sendo permitida a prescricdo de medicamentos para as rotinas geriatricas e vetadas as
prescricdes que exijam infraestrutura hospitalar para sua administracao.

CAPITULO VIII
DO TRATAMENTO MEDICO GERAL E ESPECIALIZADO

Art. 30. Nenhum tratamento ser4 administrado a qualquer pessoa sem 0 seu consentimento
esclarecido, salvo quando as condi¢gfes clinicas ndo permitirem sua obtencdo ou em situagfes de
emergéncia, caracterizadas e justificadas em prontuario.

Paragrafo unico. Na impossibilidade de obter-se o consentimento esclarecido do paciente, ressalvada
a condicdo prevista na parte final do caput deste artigo, deve-se buscar o consentimento do
responsavel legal.

Art. 31. Para quaisquer modalidades de tratamento os servicos médicos extra-hospitalares devem ser
prioritarios, dando-se prioridade aos mais proximos da comunidade do paciente, encaminhando-o
aquele mais adequado a suas necessidades e observando a hierarquia entre atencdo primaria,
secundéria e terciaria.

Paragrafo Unico. Toda internagdo em servigos assistenciais médicos se dara pelo tempo necessério
para que o paciente possa receber sua alta e continuar o tratamento em servico extra-hospitalar.

Art. 32. Os médicos assistentes, observando os limites do quadro clinico dos pacientes e as
condi¢Bes e regras institucionais, devem possibilitar aos mesmos acesso a comunicacao, locomocao e
convivio social.

Art. 33. O tratamento e os cuidados a cada paciente devem basear-se em plano terapéutico
individual, discutido com o paciente ou seu responsavel legal, revisto regularmente, modificado
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guando necessério e administrado por profissional qualificado, ressalvadas as situacdes de urgéncia e
emergéncia.

Art. 34. E admissivel a contencéo fisica de paciente, & semelhanca da contencdo efetuada em leitos
de UTI, nos servigos que prestem assisténcia geriatrica, cuidados paliativos e psiquiatricos, desde que
prescrita por médico, registrada em prontuario e quando for o meio mais adequado para prevenir dano
imediato ou iminente ao proprio paciente ou a terceiro.

Art. 35. O paciente que estiver contido deve permanecer sob cuidado e supervisdo imediata e regular
de membro da equipe, ndo devendo a contengdo se prolongar além do periodo necessario a seu
propésito.

Art. 36. Quando da contencao fisica o representante legal ou a familia do paciente devem ser
informados tdo logo possivel.

Art. 37. Nenhum estabelecimento de hospitalizacdo ou de assisténcia médica geral, publico ou
privado, podera recusar atendimento médico a paciente portador de doenca mental.

Art. 38. Os procedimentos médicos clinicos ou cirdrgicos, quando necessarios a saude de paciente
com doenca mental, devem obedecer aos mesmos critérios adotados pela Medicina para os agravos a
salde de pacientes ndo psiquiatricos.

i CAPITULO IX
DA INTERNAGAO HOSPITALAR GERAL E ESPECIALIZADA

Art. 39. A internagcdo de paciente em servico de assisténcia médica deve ocorrer mediante Nota de
Internacao circunstanciada que exponha sua motivacgéo.

Paragrafo Unico. Toda anamnese devera obedecer ao estabelecido nestas normas e no Manual de
Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil.

Art. 40. As internacdes psiquiatricas serdo realizadas de acordo com o disposto na Lei n°® 10.216/01,
sendo classificadas como voluntéarias, involuntarias e compulsérias.

| — Internag&o voluntaria € a que se da com o consentimento expresso e por escrito de paciente em
condi¢Bes psiquicas de manifestacdo valida de vontade.

Il — Internacdo involuntaria é a que se da contrariamente a vontade do paciente, sem 0 seu
consentimento expresso ou com consentimento invdlido. Para que ocorra, faz-se necessaria a
concordancia de representante legal, exceto em situagfes de emergéncia médica.

lIl — Internacdo compulsoéria é aquela determinada por magistrado mediante prévia avaliacdo médica e
emissao de parecer sob a forma de laudo médico circunstanciado.

§ 1°. Todo paciente admitido voluntariamente tem o direito de solicitar sua alta ao médico assistente a
gualquer momento;

§ 2°. Se houver contraindicacdo clinica para a alta e presentes 0s requisitos que autorizam a
internagdo involuntéria, o0 médico assistente deve converter a internagéo voluntaria em involuntaria nos
termos da Lei n® 10.216/01.

§ 3°. Do mesmo modo, uma internacao involuntaria podera ser convertida em voluntaria dependendo
da avaliacdo clinica do médico assistente em comum acordo com paciente e/ou seu representante
legal.

Art. 41. O paciente com doenca mental somente poderd ser internado involuntariamente se, em
funcdo de sua doenca, apresentar uma das seguintes condicdes, inclusive para aquelas situacdes
definidas como emergéncia médica:

| — Incapacidade grave de autocuidados.
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Il — Risco de vida ou de prejuizos graves a saude.

Il — Risco de autoagresséo ou de heteroagressao.

IV — Risco de prejuizo moral ou patrimonial.

V — Risco de agressdo a ordem publica.

§ 1° O risco a vida ou a saude inclui as sindromes de intoxicagdo e de abstinéncia de substancia
psicoativa e os quadros de grave dependéncia quimica.

Art. 42. O diretor técnico médico do estabelecimento comunicara ao Ministério Publico Estadual, no
prazo de setenta e duas horas, toda internacéo psiquiatrica involuntéria que tenha ocorrido, bem como
seu término.

Art. 43. Nas internagdes compulsérias quem determina a natureza e o tipo de tratamento a ser
ministrado é o médico assistente do paciente, que podera prescrever alta hospitalar no momento em
gue entender que este se encontra em condigfes, cabendo ao diretor técnico médico comunicar tal
fato ao juiz, para as providéncias que entender cabiveis.

Art. 44. As internacdes psiquiatricas voluntarias, involuntarias e compulsérias somente poderdo ser
realizadas em estabelecimentos que preencham os requisitos dos artigos 38 e seguintes das
presentes normas.

~ CAPITULO X
DA ORGANIZAGAO DOS PRONTUARIOS DOS PACIENTES

Art. 45. Qualquer tratamento administrado a paciente deve ser justificado pela observagéo clinica e
registrado no prontudrio, o qual deve ser organizado de modo a:

a) permitir facil leitura e interpretacao por médicos e outros profissionais que 0 manuseiem;

b) possibilitar facil manuseio e interpretacdo por auditores e autoridades relacionadas ao controle da
medicina;

c) contemplar a seguinte ordem: anamnese e exame fisico, folhas de prescricdo e de evolucao
exclusiva para médicos e enfermeiros, folhas de assentamento evolutivo comum para os demais
profissionais que intervenham na assisténcia. (Modificado pela Resolucdo CFM n° 2153/2016)

Redacéo anterior:

Art. 46. As evolucdes e prescrigdes de rotina devem ser feitas pelo médico assistente pelo menos
uma vez ao dia.

§ 1°. Nos estabelecimentos geriatricos, psiquiatricos e de cuidados paliativos, quando se tratar de
pacientes agudos ou em observacao clinica, as evolucdes e prescricdes devem ser também diarias.

8§ 2° Nesses mesmos estabelecimentos, tratando-se de pacientes estabilizados, devem ser de, no
minimo, trés vezes por semana.

Art. 47. A folha de prescri¢cdo deve ter trés colunas: a da esquerda contera data e hora da prescricédo;
a do meio, o que foi prescrito; e a da direita sera reservada a enfermagem, para registro e checagem
da hora do procedimento.

Art. 48. A folha de evolucao deve ter duas colunas: a da esquerda conterd a data e hora da evolugéo;
a da direita, a evolugcdo do médico assistente, a intervencdo de médicos consultores chamados a
apoiar a assisténcia, de médico plantonista nas intercorréncias e de médico residente e internistas nas
intervengdes supervisionadas.
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§ 1°. A folha de assentamentos de enfermagem também tera duas colunas: a da esquerda, para data
e hora; a da direita, para o registro evolutivo de enfermagem e prescricbes dos cuidados de
enfermagem.

§ 2°. A folha de assentamentos da equipe multidisciplinar deve seguir o mesmo modelo da folha de
assentamentos da enfermagem.

§ 3° As folhas de evolucdo médica, de assentamentos de enfermagem e de assentamentos da
equipe multidisciplinar devem ser de cores diferentes.

§ 4°. A papelaria ou prontuario eletrénico utilizado, quer se trate de estabelecimento publico, quer
privado, deve obedecer ao disposto na Resolugdo n° 1.974/11, que disciplina a propaganda e a
publicidade médicas.

CAPITULO XI
DO REGISTRO EM PRONTUARIO DA ANAMNESE E
EXAME FiSICO, PRESCRICOES E EVOLUCOES MEDICAS.
(Modificado pela Resolucdo CFM n° 2153/2016)

Art. 49. A anamnese é instrumento exclusivo de avaliagéo propedéutica médica.

Art. 50. A realizagdo da anamnese é obrigatéria em qualquer ambiente médico, inclusive em
atendimento ambulatorial e nos consultérios.

Art. 51. Para obedecer ao disposto no art. 87 do Cédigo de Etica Médica e seus paragrafos, o registro
em prontudario deve, no minimo, conter os seguintes dados: Modificado pela Resolugdo CFM n° 2153/2016

1- Anamnese, onde deve constar:

a) ldentificacdo do paciente: nome, idade, data de nascimento, filiagdo, estado civil, raga, sexo,
religido, profissdo, naturalidade, endereco e telefone;

b) Queixa principal: descri¢do sucinta da razéo da consulta;

c) Histéria da doenca atual: relato do adoecimento, inicio, principais sinais e sintomas, tempo de
duracdo, forma de evolucdo, consequéncias, tratamentos realizados, internagfes, outras informaces
relevantes;

d) Historia familiar: doencas pregressas na familia, estado de salude dos pais, se falecidos, a idade e a
causa, principal ocupa¢do dos pais, quantos filhos na prole, forma de relacionamento familiar, nas
avaliacOes psiquiatricas registrar a existéncia de doenga mental na familia;

e) Historia pessoal: informagBes sobre sua gestacdo e doencas intercorrentes da mée durante a
gestacdo, doencas fetais, parto eutécico ou distécico, condi¢cdes de nascimento, evolugdo psicomotora
com informagfes sobre idade em que falou e deambulou; doencas intercorrentes na infancia, ciclo
vacinal, aprendizado na escola, sociabilidade em casa, na escola e na comunidade; trabalho,
adoecimento no trabalho, relagdes interpessoais na familia, no trabalho e na comunidade; puberdade,
vida sexual e reprodutiva, menopausa e andropausa; se professa alguma religido e qual; doencas
preexistentes relacionadas ou n&o ao atual adoecimento; situag&o atual de vida;

f) Revisao por sistemas com interrogatorio sucinto sobre pele e anexos, sistema olfatério e gustativo,
tato, visual e auditivo, cardiocirculatério e linfatico, osteomuscular e articular, génito-urinario e
neuroenddcrino e psiquico;

2) Exame fisico

3) Exame do estado mental (para a psiquiatria e neurologia): senso-percepcdo, representacao,
conceito, juizo e raciocinio, atengdo, consciéncia, memoria, afetividade, voligédo e linguagem;

4) Hipoéteses diagnosticas: possiveis doengas que orientardo o diagnostico diferencial e a requisicdo
de exames complementares;
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5) Exames complementares: exames solicitados e registro dos resultados (ou cépia dos proprios
exames);

6) Diagnostico: de acordo com o CID da Organizacdo Mundial da Satude em vigor;
7) Conduta: terapéutica instituida e encaminhamento a outros profissionais;
8) Progndstico: quando necessario por razdes clinicas ou legais;

9) Sequelas: fundamentagcdo para prescrices especificas como Orteses e préteses e, materiais
especiais;

10) Causa da morte.

Redacéo anterior: At

CAPITULO XII
DAS PERICIAS MEDICAS E MEDICO-LEGAIS

Art. 52. Os médicos peritos estdo submetidos aos principios éticos da imparcialidade, do respeito a
pessoa, da veracidade, da objetividade e da qualificacdo profissional.
Paragrafo Unico. O ato pericial em Medicina é privativo de médico, nos termos da Lei n° 12.842/13.
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Art. 53. Os médicos assistentes técnicos estdo submetidos aos mesmos principios, com énfase ao da
veracidade. Como séo profissionais a servico de uma das partes, ndo sdo imparciais.

Art. 54. Peritos e médicos assistentes técnicos devem se tratar com respeito e consideracéo, cabendo
ao perito informar aos assistentes técnicos, previamente, todos os passos de sua investigacdo e
franquear-lhes o acesso a todas as etapas do procedimento.

Art. 55. E fundamental, nos procedimentos periciais, a observancia do principio do visum et repertum
(ver e registrar), de forma que o laudo pericial possa ser objeto de analise futura sempre que
necessario.

Art. 56. Os relatorios periciais (laudos) poderéo variar em funcéo da natureza e das peculiaridades da
pericia (civel, criminal, administrativa, trabalhista ou previdenciaria; transversal, retrospectiva ou
prospectiva; direta ou indireta); entretanto, sempre que possivel, devera ser observado o roteiro abaixo
indicado.

Art. 57. Os pareceres dos assistentes técnicos terdo forma livre, podendo seguir 0 mesmo modelo
adotado pelo perito ou limitar-se a enfatizar ou refutar pontos especificos de seu relatério.

Art. 58. Fica definido como ROTEIRO BASICO DO RELATORIO PERICIAL o que segue abaixo:

a) PreAmbulo. Autoapresentacdo do perito, na qual informa sobre sua qualificacdo profissional na
matéria em discussao;

b)_Individualizacdo da pericia. Detalhes objetivos sobre o processo e as partes envolvidas;

¢) Circunstancias do exame pericial. Descricdo objetiva dos procedimentos realizados (entrevistados,
namero de entrevistas, tempo dispendido, documentos examinados, exames complementares etc.);

d) Identificacdo do examinando. Nome e qualificacdo completa da pessoa que foi alvo dos
procedimentos periciais;

e) Histéria da doenca atual. Relato do adoecimento, inicio, principais sinais e sintomas, tempo de
duracgédo, forma de evolugéo, consequéncias, tratamentos realizados, internagfes, outras informacgdes
relevantes;

f) Historia pessoal. Sintese da histéria de vida do examinando, com énfase na sua relacdo com o
objeto da pericia, se houver;

g) Histéria psiquiatrica prévia (em pericias psiquiatricas). Relato dos contatos psiquiatricos prévios; em
especial, tratamentos e hospitalizacdes;

h) Histdria médica. Relato das doengas clinicas e cirurgicas atuais e prévias, incluindo tratamentos e
hospitalizacoes;

i) Historia familiar. Registro das doencas prevalentes nos familiares proximos;

j) Exame fisico. Descri¢ao da condicao clinica geral do examinando;

k) Exame do estado mental (em pericias psiquiatricas e neuroldgicas). Descricdo das fungdes
psiquicas do examinando;

[) Exames e avaliagbes complementares. Descricdo de achados laboratoriais e de resultados de
exames e testes aplicados;

m) Diagndstico positivo. Segundo a nosografia preconizada pela Organizacdo Mundial da Saude,
oficialmente adotada pelo Brasil,

n) Comentérios médico-legais. Esclarecimento sobre a rela¢éo entre a conclusdo médica e as normas
legais que disciplinam o assunto em debate;

0) Concluséo. Frase curta e direta que sintetiza todo o pensamento do perito;

p) Resposta aos quesitos. Respostas claras, concisas e objetivas.

Paragrafo anico. Nas pericias de responsabilidade penal devem constar também do relatério pericial
0S seguintes itens, nas posicoes 6 e 7:

a) Elementos colhidos nos autos do processo. Descrigdo do fato criminoso de acordo com o relato da
vitima, testemunhas ou de outras pecas processuais;

b) Histéria do crime segundo 0 examinando. Descricdo do fato criminoso de acordo com o relato do
examinando ao perito.
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Art. 59. Excetuam-se dessa exigéncia os exames efetuados nos institutos médico-legais, de medicina
do trafego, aeroespacial, do trabalho, do esporte e previdenciaria, por terem modelos proprios e
oficiais relacionados no Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil.

Art. 60. Os consultérios, ambulatérios, institutos previdenciarios e médico-legais devem estar dotados
das condi¢cdes minimas definidas no Manual de Vistoria e Fiscalizacdo da Medicina no Brasil, para que
0S exames periciais sejam realizados com a seguranc¢a hecessaria ao seu objetivo.

Art. 61. Os servigos publicos que praticam a medicina pericial estdo obrigados a fornecer aos médicos
peritos acesso aos exames complementares necessarios a elucidacao diagndstica e progndstica, com
o objetivo de garantir conclusGes baseadas na ciéncia médica.

Paragrafo Gnico. E vedado aos médicos peritos desempenhar suas funcdes sem a garantia de meios
de apoio diagndstico que entender necessarios.

Art. 62. E dever dos médicos peritos proceder de acordo com o preconizado nestas normas e no
Manual de Vistoria e Fiscalizagdo da Medicina no Brasil.

CAPITULO XlII
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 63. Cabera aos Conselhos Regionais de Medicina a fiscalizacdo da implantacdo das presentes
normas.

Art. 64. Os servigos médicos publicos, privados, filantropicos ou de qualquer natureza terdo
assegurados o seu funcionamento se, na data da entrada em vigor desta resolugéo, suas instalacdes
fisicas estiverem de acordo com as normas de seguranca elétrica, hidraulica, de prevenc¢ao de panico
e de incéndio e de acessibilidade, determinadas pela Anvisa e Corpo de Bombeiros.

Art. 65. Os servicos médicos publicos, privados, filantropicos ou de qualquer natureza tém o prazo de
seis meses, contados a partir da vigéncia desta resolucdo, para ajustarem-se as suas exigéncias
guanto as condicdes para o exercicio do ato médico.

Art. 66. Os consultérios privados de pessoas fisicas estdo sujeitos aos efeitos da regra estabelecida
no art. 63 e sua inscricdo nos Conselhos Regionais de Medicina é obrigatoria.

Paragrafo Unico. Quando o médico mudar de endereco ou abrir novo consultério, devera informar este
fato ao Conselho Regional de Medicina, sob pena de ndo poder exercer a Medicina no novo local de
trabalho.

Art. 67. A partir da publicagédo desta resolucdo os novos servicos médicos, quer de pessoa fisica, quer
de pessoa juridica, para obterem seu primeiro alvara de funcionamento devem apresentar planta baixa
registrada no Crea/Vigilancia Sanitéria.

§ 1°. Servicos médicos de pessoa juridica devem apresentar cOpia do Contrato Social registrado em
cartério ou na Junta Comercial.

§ 2° Quando se tratar de servico médico publico serd dispensado o Contrato Social, porém, sera
exigido o Memorial Descritivo da obra junto com a planta baixa, para a liberacdo do alvara de
funcionamento do estabelecimento.

8. 3° No caso de consultérios privados destinados exclusivamente a pratica da clinica em qualquer de
suas especialidades, para a obten¢éo da inscricdo bastara ao médico, de proprio punho, informar o fim
a que se destina.

Art. 68. Todos os servigos médicos, inclusive consultérios privados, deverdo afixar, em local visivel, o
Certificado de Regularidade de Inscri¢cdo, renovado anualmente.
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Paragrafo unico. Os consultérios privados de pessoas fisicas ndo pagardo taxas, emolumentos ou
anuidades para obterem e renovarem seu cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Art. 69. Para o fiel cumprimento do disposto neste Anexo 1, adota-se o Manual de Vistoria e
Fiscalizacdo da Medicina no Brasil, constante do Anexo 2.

ROBERTO LUIZ D’AVILA HENRIQUE BATISTA E SILVA
Presidente Secretério-geral
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.
1estante-moedulada
1escada
2-cesto-de-lixo
2-cadeiras
LANCHONETE
WG PUBLICO
POSTO POLICIAL
SECRETARIA
DEMONSTRAGAC
DIRETORIA
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EXPOSICAO DE MOTIVOS DA RESOLUCAO CFM n° 2.056/13

Este Manual estabelece regras para garantir a seguranca da assisténcia médica a
populacdo, bem como os critérios para a pratica segura da medicina. A classificagdo dos
estabelecimentos de saude utilizada neste manual esta disposta no Manual de Procedimentos
Administrativos do Conselho Federal de Medicina (Resolucdo CFM n° 2.010/13). A seguranca
a que nos referimos esta relacionada ao tripé:

1. Ambiente fisico e de edificacdo adequados;

2. Equipamentos e insumos para a propedéutica, aplicagdo de terapéutica, de
procedimentos reabilitadores e de métodos investigativos diagnésticos; e

3. Infraestrutura para tratar complicacées decorrentes das intervencdes quando da
realizacdo destes procedimentos.

Ao definir com clareza este modus operandi, 0 Conselho Federal de Medicina (CFM)
passa a considerar que sem tais condicbes o ato médico ndo é seguro e, em ndo sendo
seguro para o médico, também néo o é para a sociedade que espera proficiéncia, acuracia e
determinacdo no tratamento de seus cidadédos. Ressalta destacar que este Manual adota
critérios para prevenir o ato médico imperfeito. Recentes ocorréncias, de grande repercussao,
despertaram a sociedade para a necessidade do cumprimento de regras béasicas para a
seguranca e funcionamento de equipamentos sociais de diversdo, como o caso da Boate
Kiss, mas, parece que a sociedade ndo presta a minima atencdo para a tragédia que se
abateu sobre a medicina. As condi¢cdes de trabalho do médico sdo denunciadas como
precarias ha anos, e nada muda. O CFM, entendendo a gravidade desta situacao, coloca a
disposicdo da sociedade o minimo indispensavel para que o médico aprenda e exerca a
medicina com proficiéncia.

A ideia de que o médico é capaz de identificar doencas e possiveis formas de
intervencdo em locais desprovidos de condi¢gBes técnicas para a propedéutica até certo ponto
esta correta, porque o grande instrumento para esta intervencao € a atencdo qualificada, o
escutar, o palpar, percutir, o sentir odores ou inspecionar um corpo em busca de sinais que
apontem para uma forma qualquer de adoecimento. Em situacdo de emergéncia, em qualquer
lugar, 0 médico é capaz de intervir de forma salvadora. Isso, porém, ndo poderia ter se
convertido em rotina. Acontece que esta pratica se tornou tdo banalizada que médicos,
administradores publicos e privados, e até de ensino, negligenciaram na garantia das
condicBes minimas para 0 ensino e o0 exercicio da medicina.

Tanto no ciclo basico, quanto mais tarde no ciclo clinico, 0 médico aprende a lidar com
0sS instrumentos necessarios para avaliar um paciente, aplicar a conduta investigativa
diagnodstica ou administrar procedimentos terapéuticos.

O conhecimento dos médicos é cobrado nas avaliagbes clinicas e fundamentacdes
diagndsticas, bem como para a requisicdo de exames complementares ou para instituir as
estratégias terapéuticas (clinica, cirdrgica ou reabilitadora). Seu ato ndo se encerra com a
intervencdo em si, lhes serd cobrado o prognostico para os aspectos evolutivos e, dentre as
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consequéncias, fazer as atestacdes e outros atos decorrentes deste, como: definicdo de
capacidade, responsabilidade e sua extenséo para o labor, convivio e vida cotidiana e, diante
do inevitavel, as causas da morte e suas consequéncias juridicas.

Baseado nessa assertiva, 0 CFM apresenta este Manual estabelecendo as condicdes
minimas para que o médico realize a investigacdo semioldgica utilizando os recursos corretos
a propedéutica, faca com seguranca a investigacao diagnoéstica, institua a terapéutica correta
e defina o progndstico, além de tratar das prescricdes em reabilitagcdo, abordar as atestacdes
de saude, doenca, sequelas e morte, bem como o que de suporte a vida precisa para tratar as
complicagfes intercorrentes a sua intervencao.

No estabelecimento desses critérios preocupa-se com a construcdo da anamnese,
base e modelo para as investigacdes clinicas ou periciais, conferindo a mesma um tratamento
especial obrigatorio a partir da aprovacao deste Manual.

Importa salientar que os protocolos e diretrizes sdo Uteis como instrumentos para o
estabelecimento de rotinas clinicas, investigativas diagnésticas e terapéuticas. Contudo, os
diagndsticos em si estao para além dos protocolos e diretrizes tdo em voga atualmente, estes
estdo relacionados em verdade com o ser humano, sua personalidade, sua educacéo, a
forma como se ocupa e se relaciona socialmente; de que familia se origina; que doencas séo
prevalentes naquele grupamento familiar, social ou ocupacional, ou até quanto a sua fé
religiosa, ou ndo, e sua pertinéncia a algum grupo ou denominacéao religiosa podem influir
nesse adoecer, ou na permissao para seu tratamento. Suas preferéncias ou opc¢ao sexual,
sua vida conjugal, existéncia ou ndo de filhos também exprimem uma forma contextualizada
de reagir organica ou psiquicamente do ser humano e o médico precisa registrar esses dados
em seus assentamentos. Conhecer o ser humano em seu contexto vital € fundamental para o
diagnoéstico nosoldgico. Dai a énfase no modelo tradicional de avaliacdo que deve ser
sequenciado com a avaliacdo fisica destacando a revisdo por sistema de 6rgdos, e a
requisicdo de exames complementares e respectivos registros que, dessa forma, pode-se
dizer estar perfeitamente contextualizados numa investigagao clinica.

Sua aprovacao torna as regras deste Manual obrigatérias, que devem ser seguidas por
todos os meédicos, incluindo os diretores técnicos médicos e autoridades administrativas,
publicas e privadas cuja acao interfira de modo direto ou indireto no ensino e no trabalho dos
médicos. Na auséncia de qualquer dos itens relacionados como essenciais neste documento,
o médico estara impedido de exercer a profissdo, quer em seu consultério privado, quer nos
ambientes onde a acgdo seja coletiva ou compartilhada, como ambulatérios, hospitais e
assemelhados. Vale salientar que condi¢cdes outras, ndo consideradas essenciais, também
poderdo ser reclamadas para a seguranca do ato médico, portanto, dependendo da
conjugacdo de fatores relativos ao respeito as normas sanitarias, de edificacdo, de
eletricidade ou hidraulica, bem como ao respeito a regras ambientais, poderdo determinar a
interdicdo cautelar apontada neste normativo.

Para os aspectos gerais de seguranca sanitaria adotamos a RDC 50, ou regras que a
sucedam, bem como outras que tratem da seguranca das edificacbes, garantia de
acessibilidade e seguranca sanitaria para prevenir complicagbes como infecgbes e
intoxicagBes por causas alheias a intervencdo médica, garantindo a todos a certeza das boas
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praticas que a assisténcia médica requer. Adotamos também regras gerais para o
funcionamento de estabelecimentos médicos-assistenciais do Ministério da Saude por meio
de registros no Soma-SUS.

Neste Manual fica também definida a forma como os médicos, os diretores técnicos e o
préprio Conselho Regional de Medicina devem agir ante a constatacdo de que as regras de
seguranca estabelecidas nao estejam garantidas.

As bases juridicas para tal determinacdo estdo assentadas nas competéncias
institucionais dos Conselhos de Medicina, cujo papel de guardido da ética e condicdes
técnicas para os médicos ou exercicio da medicina os obriga a definir o que deve fiscalizar e
como fazé-lo, além do modo de tratar os servicos que ndo se ajustem aos padrbes de
seguranca definidos pelo mesmo. Tais fundamentos sao requeridos por forca da lei brasileira,
como assentado abaixo:

Lei n® 3.268/57

Art. 2° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina sdo os G4rgaos
supervisores da ética profissional em toda a Republica e, ao mesmo tempo, julgadores e
disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestigio e bom conceito da
profisséo e dos que a exercam legalmente.

Art. 5° S&o atribuicdes do Conselho Federal: (Modificado pela Lei n° 11.000/04)

d) votar e alterar o Codigo de Deontologia Médica, ouvidos os Conselhos Regionais;

f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteragdo do Regulamento desta lei;

g) expedir as instru¢gbes necessarias ao bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

h) tomar conhecimento de quaisquer duvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e dirimi-
las;

Art. 15 S&o atribuicdes dos Conselhos Regionais:

a) deliberar sobre ainscricédo e cancelamento no quadro do Conselho;

c) fiscalizar o exercicio da profissdo de médico;

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes a ética profissional, impondo as
penalidades que couberem;

g) velar pela conservacdo da honra e da independéncia do Conselho, e pelo livre exercicio
legal dos direitos dos médicos;

h) promover, por todos 0os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho técnico e
moral da medicina e o prestigio e bom conceito da medicina, da profissao e dos que a
exercam,;

i) publicar relatérios anuais de seus trabalhos e a relacao dos profissionais registrados;

j) exercer os atos de jurisdicdo que por lei lhes sejam concedidos;

k) representar ao Conselho Federal de Medicina sobre providéncias necessérias para a
regularidade dos servicos e da fiscalizacao do exercicio da profisséo.

O disposto na Lei n° 3.268/57 deixa claro o papel que deve cumprir os Conselhos de
Medicina ao impor regras para a seguranca do trabalho dos médicos. Apesar de faltar um
fortissimo instrumento legal para a coibicdo de abusos, que seriam as multas pecuniarias, o
instrumento legal ndo deixa qualquer duvida sobre quem tem a responsabilidade de velar pelo
bom desempenho ético da profissdo, e bom desempenho ético ndo é s6é comportamento, é
também técnica. A técnica exige ambiente e equipamentos, portanto, este Manual supre uma
lacuna reclamada ha mais de 50 anos pela sociedade aos Conselhos de Medicina. Embora o
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gue se encontra aqui sistematizado ja conste dos manuais para boas praticas médicas, nao
era, até este momento, impositivo té-los por parte do CFM e CRMs.

A Lein®12.842/13 enfatiza em seu art. 7° que:

Art. 7° Compreende-se entre as competéncias do Conselho Federal de Medicina
editar normas para definir o carater experimental de procedimentos em Medicina, autorizando
ou vedando a sua prética pelos médicos.

Paragrafo unico. A competéncia fiscalizadora dos Conselhos Regionais de Medicina
abrange a fiscalizacdo e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem como a
aplicacdo das sancdes pertinentes em caso de inobservancia das normas determinadas pelo
Conselho Federal.

Com a sancao presidencial desta lei o legislador ampliou a competéncia do Conselho
Federal de Medicina para alcancar os procedimentos experimentais definindo este carater,
sua pratica no territério nacional, autorizando ou vedando sua pratica por médicos. Temos
gue dar um destaque especial para a frase “entre as competéncias”, porque acolhe o
disposto na legislacdo vigente, reforcando que o papel dos Conselhos de Medicina em
matéria de fiscalizacdo € o de velar para que ndo faltem as condi¢cdes essenciais para a
préatica segura daquilo que a lei garante como privativo dos médicos.

Corroborado por decisdes judiciais que ja reconheciam esta competéncia do CFM para
disciplinar por meio de resolugdes normativas a profissdo nas areas clinica e cirargica, bem
como definindo o que é especialidade médica (em conjunto com a Associacdo Médica
Brasileira e a Comissdo Nacional de Residéncia Médica), estamos diante de um tripé que nos
autoriza a cobrar a infraestrutura necessaria para o exercicio seguro da profissdo dos
médicos.

Lein®10.216/01

Art. 2° Nos atendimentos em salde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus familiares
ou responsaveis serdo formalmente cientificados dos direitos enumerados no paragrafo anico
deste artigo.

Paragrafo Unico. Séo direitos da pessoa portadora de transtorno mental:

| - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saulde, consentaneo as suas
necessidades;

Il - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saude,
visando alcancar sua recuperacao pela inser¢ao na familia, no trabalho e na comunidade;

V - ter direito & presenca médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade ou ndo
de sua hospitalizacao involuntaria,;

VII - receber o maior nimero de informacdes a respeito de sua doenca e de seu tratamento;
VIII - ser tratada em ambiente terapéutico pelos meios menos invasivos possiveis;

Art. 4° A internacdo, em qualquer de suas modalidades, sO ser& indicada quando 0s recursos
extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

81° O tratamento visara, como finalidade permanente, a reinsercao social do paciente em seu
meio.

Embora escrito para a psiquiatria, o alcance desta lei ndo se limita as hostes desta
especialidade porquanto trata do ambiente seguro para a pratica de uma especialidade
médica, cobrando uma infraestrutura de retaguarda que assegure o pleno exercicio
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profissional de todos quantos trabalhem no mesmo e garanta aos pacientes a certeza de que
estarao recebendo o melhor tratamento para sua doenca.
Avancando nesta definicdo, o Cédigo de Etica Médica (Resolucdo CFM n° 1.931/09)

explicita que médicos do corpo clinico de um servico médico, ou seu diretor técnico, sao
responsaveis em garantir as boas condicdes para uma pratica segura da medicina:

Capitulo | - Principios fundamentais

[Il - Para exercer a Medicina com honra e dignidade, o0 médico necessita ter boas condi¢cdes
de trabalho e ser remunerado de forma justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da Medicina, bem
como pelo prestigio e bom conceito da profisséo.

XIV - O médico empenhar-se-4 em melhorar os padrées dos servicos médicos e em
assumir sua responsabilidade em relagcdo a saude publica, a educacdo sanitéria e a
legislagéo referente a saude.

Esses trés incisos representam bem a enorme responsabilidade de cada médico na defesa
intransigente das condicdes de trabalho e remuneracdo, porém, enfaticamente, ele buscara
aonde e com quem estas condicdes de trabalho? E claro que o 6rgéo regulador da profisséo
tem a obrigacdo de dizer o que é minimo para sua seguranca profissional, bem como também
estabelecer estes padrdes minimos para que todos tenham um balizamento do que cobrar e
como fazer e, em ndo tendo tais condi¢cdes, suspender os trabalhos até que sejam
restabelecidos tais padr6es minimos, como prevé o inciso V logo abaixo, explicitado como
Direitos dos Médicos (Capitulo II).

E direito do médico:

[ll - Apontar falhas em normas, contratos e praticas internas das instituicdbes em que trabalhe
quando as julgar indignas do exercicio da profissdo ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente
ou a terceiros, devendo dirigir-se, nesses casos, aos 0rgaos competentes e, obrigatoriamente,
a comissao de ética e ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdigao.

IV - Recusar-se a exercer sua profissdo em instituicdo publica ou privada onde as condi¢cfes
de trabalho ndo sejam dignas ou possam prejudicar a propria saude ou a do paciente, bem
como a dos demais profissionais. Nesse caso, comunicara imediatamente sua decisdo a
comissdao de ética e ao Conselho Regional de Medicina.

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, quando a institui¢cédo
publica ou privada para a qual trabalhe ndo oferecer condicdes adequadas para o
exercicio profissional ou ndo o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situagcdes
de urgéncia e emergéncia, devendo comunicar imediatamente sua decisdo ao Conselho
Regional de Medicina.

No capitulo Responsabilidade Profissional os postulados genéricos tratados como
principios, que garantem aos médicos um norte para seu comportamento ético, se
transformam em obrigacdo de fazer a medida que |hes sé@o cobrados respeito a condutas que
se traduzam no melhor possivel facultado a disposi¢cdo dos pacientes. N&o se lhes cobram
resultados, mas o uso dos meios disponiveis para tratar ou minimizar uma dor ou sofrimento.
Novamente, a aplicacdo da regra ndo permite meios termos, para fazer precisa ter as tais
condi¢cBes. O elemento acionado para dar cabo desta acédo € o diretor técnico médico, cuja
presenca € cobrada em lei como responsavel por garantir o funcionamento pleno dos servigos
médicos.

O Decreto-lei n°® 20.931/32 obriga, em seu art. 28, que 0s estabelecimentos de assisténcia
meédica ou de hospitalizacdo somente funcionem em qualquer ponto do territoério nacional se
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tiverem um diretor técnico médico, o identificando como o principal responsavel por seu
funcionamento. Corrobora esta obrigacdo o art. 15 da Lei n° 3.999/61, que define como
privativos de médicos as chefias de clinicas desses estabelecimentos.

Em sinergia com estas leis, o Codigo de Etica Médica estabelece tais obrigacdes, como
abaixo se Ié:

E vedado ao médico:

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas emanadas dos Conselhos
Federal e Regionais de Medicina e de atender as suas requisi¢cdes administrativas, intimacdes
ou notificacdes no prazo determinado.

Art. 18. Desobedecer aos acérdaos e as resolucdes dos Conselhos Federal e Regionais de
Medicina ou desrespeita-los.

Art. 19. Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou funcdo de direcédo, os
direitos dos médicos e as demais condi¢cbes adequadas para o desempenho ético-
profissional da Medicina.

Relagao entre médicos (Capitulo VII)

E vedado aos médicos:

Art. 57. Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados éticos a comisséo de ética da
instituicAo em que exerce seu trabalho profissional e, se necessario, ao Conselho Regional de
Medicina.

Nesse ultimo enunciado, o fechamento do ciclo das obrigacdes, e em obediéncia a lei e
a estes postulados, obriga 0 médico a tomar posicao sempre que faltarem as condi¢des para
0 bom exercicio da profisséo.

Com tal disposicdo, podemos assegurar que estamos apresentando aos médicos,
diretores técnicos médicos e aos proprios Conselhos de Medicina um instrumento que obriga
dotar todos esses locais de trabalho médico de condigcbes minimas de funcionamento,
impedindo a deterioracdo desses ambientes de trabalho dos médicos, fato tdo corriqueiro e
presente em nosso cotidiano nas trés ou quatro Ultimas décadas.

Este Manual adota a nomenclatura oficial em vigor e consignada no Manual de
Procedimentos Administrativos, estabelecendo a hierarquia entre os estabelecimentos
assistenciais em medicina, cobrando suas estruturas de seguranca, ndo esquecendo que
existem instituicdes cuja atividade-fim ndo € a prestacdo de assisténcia médica, portanto,
compreende que nem todas necessitam de médicos para prestar seus servicos.

Contudo, quando a atividade-fim requerer médico para diagndstico, prescricdes e
intervencdes terapéuticas, dispensacdo de medicamentos e tratamento de possiveis
intercorréncias, a presenca deste serd exigida durante todo o seu tempo de funcionamento,
bem como a inscricdo destes servigos nos Conselhos Regionais de Medicina.

A defesa da seguranca para o exercicio da medicina impde uma reflexdo apurada
nestes tempos de desestruturagdo da assisténcia meédica. A organizagdo dos
estabelecimentos onde se exerce a medicina, onde se diagnosticam e tratam doencgas, onde
se executam as intervengdes cruentas e incruentas, onde se aplicam técnicas de reabilitacdo
e, prognosticamente, delineiam-se consequéncias futuras para a vida dos doentes,
necessitam de um controle rigoroso para estas atividades neles desenvolvidas.

Por fim, esperamos contribuir, também, para que o ensino da medicina volte a
privilegiar os instrumentos mais eficazes para qualquer investigacdo diagnostica médica: o
escutar, o0 inspecionar, o sentir os odores, o palpar, 0 percutir, 0 auscultar e, mais que
qualquer outro equipamento, o manter atitude receptiva, solidaria e proativa na relacdo com
0s pacientes e familiares.
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Para sua aplicacdo ha que se esclarecer que, na estruturacdo dos itens de seguranca,
alguns constituem nudcleos duros para garantir a seguranca do ato médico, sem 0s quais um
estabelecimento ndo pode funcionar. Somente com o preenchimento desses requisitos € que
os Conselhos de Medicina podem inscrever e autorizar o funcionamento dos mesmos.

Para os servicos médicos ja em funcionamento na data da promulgacdo desta
resolucédo e de seu Manual, serd cobrada a infraestrutura de seguranca para o ato medico,
sem o que tera a suspensédo de suas atividades decretada pelos Conselhos de Medicina, ou
conduzida pelo Corpo Clinico e/ou diretor técnico médico conforme dispositivos do Cadigo de
Etica Médica e desta resolucdo e seu Manual. N30 serd cobrada a planta baixa, mas, o
contrato social devera ser apresentado com as correcdes e ajustes a sua finalidade. Para o
servico publico sera exigido o memorial descritivo do servico, ja que ndo tem contrato social; e
para os consultorios privados, declaracdo de préprio punho do médico, esclarecendo a que
fim se destina seu servico.

Para o funcionamento dos novos servicos meédicos serd cobrada a planta baixa
autorizada pelo Crea e Vigilancia Sanitaria, mais o Contrato Social registrado em cartério ou
Junta Comercial com a definicdo de sua finalidade, para que s6 entdo se habilitem a receber
seu alvara de funcionamento. Quando se tratar de 6rgdo publico sera dispensado o
Contrato Social, porém ser& exigido o Memorial Descritivo da obra, junto com a planta baixa,
e para os consultorios privados, a planta baixa mais a declaracdo do médico, de proprio
punho, do fim a que se destina seu servico.

Em se tratando de atos de oficio ou ex officio do Conselho Regional de Medicina, a
nomenclatura a ser utilizada sera a de “Interdicado Cautelar”, aplicada em condi¢cées extremas
com extensdo e tempo definidos, sendo esta acdo derivada de seu poder de policia nos
processos de fiscalizagdo. A expressao “Suspensao”, de acordo com o previsto no Cddigo de
Etica Médica, sera utilizada para acdes provocadas pelo Corpo Clinico e direcédo técnica
médica. A interdicdo cautelar é ato de forca do ente publico responsavel pela fiscalizacao de
condi¢Bes técnicas e éticas para o exercicio da medicina, conforme os artigos 2° e 15 da Lei
n° 3.268/57, e s6 podera ser utilizada depois de esgotadas as medidas preliminares para a
resolucao dos problemas.

Esta resolucdo e seu Manual buscaram, também, definir a forma como o prontuéario
deve ser organizado e as prescri¢cdes e evolu¢des assentadas no mesmo. Também define a
periodicidade das consultas e prescricdes para pacientes em regime de internagao.

Finalmente, a resolucédo e seu Manual se debrucam sobre o tema crucial das pericias
médicas, estabelecendo normas minimas a serem observadas pelos médicos peritos e
assistentes técnicos tanto para o ambiente de trabalho pericial quanto aos roteiros que devem
obedecer ao executar o que a Lei n°® 12.842/13 (em seu art. 5°, inciso IlI) estabelece como
privativo do meédico, entregando a este Manual a elaboracdo de roteiro basico a ser
observado tanto quanto o que deve conter para a pratica pericial.

O consultério é o local onde o médico desenvolve os procedimentos de consulta
clinica com anamnese, exame fisico do paciente, requisicdo de exames complementares e
faz prescri¢cdes terapéuticas.

Pode estar situado em prédios comerciais, condominios comerciais, edificacdes
privadas e em ambulatérios e hospitais.

Quando mais de um médico com especialidades diferentes ocuparem um mesmo
consultério, este deve ser dotado dos requisitos minimos definidos para o exercicio de cada
especialidade.

A infraestrutura administrativa de apoio pode ser comum a varios consultérios ou para
apenas um consultério, devendo obedecer ao disposto no roteiro definido abaixo.

SGAS 915 Lote 72 | CEP: 70390-150 | Brasilia-DF | FONE: (61) 3445 5900 | FAX: (61) 3346 0231] http://www.portalmedico.org.br



CONSELH

O FEDERAL DE MEDICINA

Com o intuito de dar clareza ao estabelecido descritivamente, apresentamos 0s roteiros
para aquelas especialidades médicas previstas em nossas resolu¢gdes normativas.

Consultorios ou servigcos onde se exerce a medicina basica sem procedimento, sem
anestesia local e sem sedacao (Grupo 1);

Consultorios ou servigos onde se executam procedimentos sem anestesia local e sem
sedacao (Grupo 2);

Consultorios ou servicos com procedimentos invasivos de riscos de anafilaxias,
insuficiéncia respiratoria e cardiovascular, inclusive aqueles com anestesia local sem sedacao
ou consultorios ou servicos onde se aplicam procedimentos para sedacao leve e moderada.
(Grupo 3);

Consultorios ou servicos com procedimentos, com anestesia local mais sedacao
(Grupo 4);

Este Manual alcanca também as unidades basicas de salde, postos de Saude da
Familia, centros de salde e servicos ambulatoriais, inclusive os Caps.

Os elementos arquitetdnicos e equipamentos ndo meédicos estdo nos dispositivos da
Anvisa e no Soma-SUS do Ministério da Saude, restando ao CFM o que é de sua
competéncia exclusiva, que é definir as condicbes de insumos e equipamentos para a
seguranca do ato médico exclusivo.

E importante salientar que todo este trabalho est4 sendo construido com um novo
aplicativo e software para tornar ageis as fiscalizacdes e permitir que dados estatisticos
possam ser aferidos a cada ano com o fito de garantir que os servicos médicos de qualquer
natureza estejam sempre dentro de um padrédo que garanta seguranc¢a na assisténcia ao povo
brasileiro. Este trabalho é absolutamente inovador e permitira também, com agilidade,
responder a demandas da fiscaliza¢do ou judicial, bem como possibilitar revisfes sisteméticas
dos ambientes médicos.

Como todo trabalho humano, devera estar aberto a modificacées a partir de sugestdes
oriundas dos Conselhos Regionais, quando de sua implantacdo. Como sera um modelo Unico
para todo o Brasil, as modificacbes s6 poderdo ocorrer na plataforma em Brasilia, no CFM.
Esta situacao vai exigir do CFM e dos Regionais uma perene interlocucéo e pelo menos um
férum anual com os departamentos de Fiscalizacdo para as mudancas de padronizacdes.

A estratégia para sua implantacdo sera desenvolvida a posteriori, mas sera totalmente
voltada para um recadastramento dos médicos e dos estabelecimentos onde trabalhem.

Estdo fora do Anexo Il os hospitais, servicos de pronto-atendimento, servicos de
urgéncia e emergéncia hospitalar, servicos de apoio ao diagnéstico e institutos médico-legais,
que serdo incorporados, como outros que porventura venham a ser criados em tantos anexos
guantos forem necessarios para o bom funcionamento da medicina.

Na certeza de estarmos contribuindo para a seguranca da formacdo dos médicos em
ambientes académicos e também para a pratica clinica, cirdrgica, pericial e de reabilitacdo em
medicina, esperamos a aprovacgdo deste instrumento normativo pelo plenario do egrégio
Conselho Federal de Medicina.

EMMANUEL FORTES SILVEIRA CAVALCANTI
Relator
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